Art. 92 As aplicagdes com recursos do FGTS poderéo ser realizadas diretamente pela Caixa
Econdmica Federal e pelos demais 6rgaos integrantes do Sistema Financeiro da Habitacdo - SFH,
exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em operagbes que
preencham os seguintes requisitos: (Redacéo dada pela Lei 10.931, de 2004)

§ 1° A rentabilidade média das aplicagdes devera ser suficiente a cobertura de todos os
custos incorridos pelo Fundo e ainda a formagéo de reserva técnica para o atendimento de gastos
eventuais nao previstos, sendo da Caixa Econdmica Federal o risco de crédito.
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